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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PARTES: União e 102,3 FM Comunicação Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 474, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de setembro de 2006.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Aurilândia, Estado de Goiás.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 23 de novembro de 2010. José Artur Filardi
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, e Gilson Eurípedes de
Almeida Filho -Sócio-Gerente da 102,3 FM Comunicação Ltda.

PARTES: União e 102,3 FM Comunicação Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 537, de 13 de setembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de setembro de 2006.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Nova América, Estado de Goiás.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 23 de novembro de 2010. José Artur Filardi
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, e Gilson Eurípedes de
Almeida Filho -Sócio-Gerente da 102,3 FM Comunicação Ltda.

PARTES: União e 102,3 FM Comunicação Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 489, de 13 de setembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de setembro de 2006.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Santo Antônio do Descoberto, Estado de
Goiás.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 23 de novembro de 2010. José Artur Filardi
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, e Gilson Eurípedes de
Almeida Filho - Sócio-Gerente da 102,3 FM Comunicação Ltda.

PARTES: União e 102,3 FM Comunicação Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 603, de 21 de setembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de setembro de 2006.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Bela Vista de Goiás, Estado de Goiás.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 23 de novembro de 2010. José Artur Filardi
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, e Gilson Eurípedes de
Almeida Filho -Sócio-Gerente da 102,3 FM Comunicação Ltda.

PARTES: União e Rádio de Guarani Novidades FM Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 196, de 3 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de abril de 2006.
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Guarani, Estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da
União.
DATA E ASSINATURA: 24 de novembro de 2010. José Artur Filardi
Leite - Ministro de Estado das Comunicações, e Hilda Moreira de
Azevedo - Sócia Administradora da Rádio de Guarani Novidades FM
Ltda.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso V e
§ 2o, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, con-
voca:

As entidades representativas dos usuários para a apresen-
tação de lista de três nomes, objetivando integrar o Conselho Con-
sultivo da Agência Nacional de Telecomunicações, com mandato até
16 de fevereiro de 2014.

A lista com três nomes, mencionados por extenso, deverá ser
encaminhada ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações
em trinta dias contados da publicação deste edital, acompanhada de
demonstração das características da entidade e da qualificação dos
indicados, para fins de escolha, pelo Presidente da República, do
conselheiro para a vaga destinada a esse representante, conforme o
preceituado no Regulamento da Agência Nacional de Telecomuni-
cações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso IV
e § 2o, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, con-
voca:

As entidades de classe das prestadoras de serviços de te-
lecomunicações para a apresentação de lista de três nomes, obje-
tivando integrar o Conselho Consultivo da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, com mandato até 16 de fevereiro de 2014.

A lista com três nomes, mencionados por extenso, deverá ser
encaminhada ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações
em trinta dias contados da publicação deste edital, acompanhada de
demonstração das características da entidade e da qualificação dos
indicados, para fins de escolha, pelo Presidente da República, do
conselheiro para a vaga destinada a esse representante, conforme o
preceituado no Regulamento da Agência Nacional de Telecomuni-
cações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso VI
e § 2o, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, con-
voca:

As entidades representativas da sociedade para a apresen-
tação de lista de três nomes, objetivando integrar o Conselho Con-
sultivo da Agência Nacional de Telecomunicações, com mandato até
16 de fevereiro de 2014.

A lista com três nomes, mencionados por extenso, deverá ser
encaminhada ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações
em trinta dias contados da publicação deste edital, acompanhada de
demonstração das características da entidade e da qualificação dos
indicados, para fins de escolha, pelo Presidente da República, do
conselheiro para a vaga destinada a esse representante, conforme o
preceituado no Regulamento da Agência Nacional de Telecomuni-
cações.

Brasília, 30 de novembro de 2010.
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2010

Nº Processo: 53000.044327/2010. Contratante: MINISTERIO DAS
COMUNICACOES -CNPJ Contratado: 03333505000166. Contratado
INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL E PROFISSIONALI-
ZANTE DE. Objeto: Contratação de serviços de apoio técnico ad-
ministrativo, complementar às atividades do Ministério das Comu-
nicações, a serem executados nas dependências desta Pasta, os quais
serão executados por portadores de necessidades especiais. Funda-
mento Legal: Leis nºs 8.666/93, 8213/91, 8078/90, 9632/98, IN nº
02/2008-SLTI/MP e Decreto nº 2.271/1997 Vigência: 03/12/2010 a
02/12/2011. Valor Total: R$1.920.917,88. Fonte: 100000000 -
2010NE901219. Data de Assinatura: 03/12/2010.

(SICON - 03/12/2010) 410003-00001-2010NE900067

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 28/2010

O Pregoeiro do Ministério das Comunicações, nommeado
pela Portaria nº 39, de 02/03/2010,informa o resultado de julgamento
Pregão Eletrônico SRP nº 028/2010-MC, o Registro de Preços para
contratatação de empresa especializada na prestação de serviços de
Tecnologia da Informação para fornecimento de solução de rede de
comunicação corporativa, contemplando o licenciamento de uso de
software, implantação, manutenção e suporte técnico da solução, cujo
valor Homologado foi de R$ 8.870.000,00 (oito milhões, oitocenots e
setenta mil reais) em favor da empresa XYS INTERATIVIDADE E
TÉCNOLOGIA LTDA, vencedora do certame.

ORLANDO FLORES DE MIRANDA

(SIDEC - 03/12/2010) 410003-00001-2010NE900064

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2010

Objeto: Prestação de Serviço Fixo Comutado - STFC, cód. de acesso
a Serviços de Utilidade Pública 1331 e 1332, de terminais fixos e
móveis para Central de Atendimento da ANATEL em Brasília/DF.
Itens licitados: 01(lote único). O Edital e seus anexos poderão ser
obtidos nos sites: www.comprasnet.gov.br. e www.anatel.gov.br: Es-
paço do Cidadão - Interação Sociedade - Licitações - Editais em
Andamento - aquisição/alienação. Entrega das propostas a partir de
06/12/2010. Abertura das propostas: 16/12/2010, às 9h30min.

NOÉ PEREIRA LIMA
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato ER-9 - N º 18/2010-Anatel; Data da Assinatura: 22 de
Novembro de 2010.
Vigência: 06.12.2010 a 05.12.2011; Contratada: ELEVADORES
ATLAS SCHINDLER S.A; Objeto: Prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de um elevador marca Atlas Schin-
dler, instalado no Escritório Regional da Anatel no Ceará - ER09;
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 07/2010-ER9; Pro-
cesso: 53560.001852/2010; Programa de Trabalho:
24.122.0750.2000.0001; Elemento de Despesa: 339039; Valor do
Contrato: R$ 4.690,00 (quatro mil e seiscentos e noventa reais).
Nota de Empenho: 2010NE000604.

ESCRITÓRIO REGIONAL DE GOIÁS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), ten-
do em vista a impossibilidade de notificação pelos correios e por se
encontrarem em local incerto e não sabido, NOTIFICADOS (AS)
pelo presente edital, conforme art. 65, parágrafo único do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações aprovado pela
Resolução n.º 270/01, da Sanção de Multa aplicada, e, caso queiram,
apresentem recurso administrativo nos termos do artigo 82, § 5º, do
mesmo diploma leal: VILSON ANTUNES MAXIMIANO, CPF nº
582.013.432-04, Pado nº 53545000729/2010, por infração ao artigo
163 da Lei nº 9.472/97 e artigo 55, V, "b", da Resolução n° 242/2000;
WELLINGTON ANTÔNIO ZONTA, CPF nº 304.342.618-58, Pado
nº 53545000719/2005, por infração ao artigo 163 da Lei nº 9.472/97;
JOSÉ VITOR VIEIRA, CPF nº 433.129.771-34, Pado nº
53545001599/2008, por infração ao artigo 163 da Lei nº 9.472/97 e
artigo 55, V, "b" da Resolução n° 242/2000; ROSEMEIRE MAR-
TINS DE BRITO, CPF nº 788.569.491-72, Pado nº
53545000550/2009, por infração ao artigo 163 da Lei nº 9.472/97 e
artigo 55, V, "b", da Resolução n° 242/2000; ADAILTON BATISTA
DA CUNHA, CPF nº 550.239.831-53, Pado nº 53545000739/2005,
por infração ao artigo 163 da Lei nº 9.472/97; TECNOSYSTEM -
TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA, CNPJ nº 08.045.872/0001-88,
Pado nº 53542002640/2009, por infração ao artigo 131 da Lei nº
9.472/97; ANTONIO MARCOS DOS SANTOS, CPF nº
853.295.331-04, Pado nº 53548000424/2010, por infração ao artigo
55, V, "b", da Resolução nº 242/2000; JAMIS PEDROSOS SA-
LOMÃO, CPF nº 914.547.861-91, Pado nº 53545000649/2007, por
infração ao artigo 163 da Lei 9.472/97; MACIEL PEREIRA DUAR-
TE, CPF nº 915.709.131-53, Pado nº 53551000600/2008, por infração
ao artigo 163 da Lei 9.472/97; ADALTON JOSÉ DE OLIVEIRA,
CPF nº 208.703.451-68, Pado nº 53545001000/2009, por infração ao
artigo 163 da Lei 9.472/97; LUIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO,
CPF nº 880.014.231-15, Pado nº 53545001369/2008, por infração ao
artigo 163 da Lei 9.472/97; ASSOCIAÇÃO DE RADIALISTA CO-
MUNITÁRIA E CANTORES DE MATO GROSSO, CNPJ nº
04.842.288/0001-00, Pado nº 53545000429/2008, por infração ao ar-
tigo 163 da Lei 9.472/97, em decorrência de recurso administrativo
não provido. LUIS AUGUSTO COSTA CABRAL, CPF nº
950.443.451-72, Pado nº 53551.000089/2007, por infração ao artigo
131 da Lei 9.472/97, em decorrência de recurso administrativo não
provido; sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal apli-
cáveis.

RUIMAR DIAS DOS SANTOS
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO
GERÊNCIA OPERACIONAL ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 013/2010-ER08

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima nº 822 - Pituba -
Salvador/BA, Inscrita no CNPJ sob o nº 02030715/0018-60, torna
público aos interessados que realizará licitação na modalidade de
Pregão Presencial, no dia 17/12/2010 às 09:30 horas, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços con-
tinuados de recepção para atender as necessidades da Unidade Ope-
racional no estado de Sergipe, pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (ses-
senta) meses, conforme especificações contidas do Edital e seus ane-
xos, que estarão à disposição dos interessados a partir de 06/12/2010,
na sede da Anatel Bahia e na sede da Anatel/SE, sito à Av. Gonçalo
Prado Rollemberg, nº 1013, Centro, Aracaju/SE, no horário de 08:30
às 11:30 e das 14:00 às 17:00 horas ou disponível no site da Anatel,
endereço :www.anatel.gov.br - Seção Espaço do Cidadão - Interação
com a Sociedade - Licitações - Editais em andamento - De aqui-
sição/alienação.

TELMA SOARES DOS SANTOS
Pregoeira

Ministério das Comunicações
.
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